
Qâmara ̂ ^TKunicipal de ̂ írigüí
Estado de São Paulo

OFÍCIO N° 7/2.018.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 5/2017. Em 25 de janeiro de 2.018.

CÓPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa
Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 219/XVII, que se reporta ao PROJETO
DE LEI N° 5/2018 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI A INCLUIR JUNTO A LEI N°
6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N° 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A
2021 E ALTERAÇÕES, O PROJETO N'' 1.012 - REFORMA DA QUADRA EXTERNA DO
GINÁSIO DE ESPORTES. NA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER E PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS , aprovado em sessão extraordinária ontem realizada, presentes em Plenário 10
Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
distinto apreço, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor
CRISTIANO SALMEIRÃO
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.
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AUTÓGRAFO N° 219/yvtt
PROJETO DE LEI N° 5/2018. DE 24 DE JANEIRO DE 2 018

° município de BIRIGUI incluir junto a lei N» 6 488/2017 - IR2018, NA LEI N" 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DF
2018 E NA LEI N" 6.430/2017 - PLANO PLÜRIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERACÔPS n

ES%TR;Es'N;SECRETAmA°^rp.°p"n.?.^°^" EXTERNANDO ofNÀSIO^SPpAfbEProjeto de Lf;notfoirclelu,o'fa ' PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI
D E C R E TA :

9nift/ono-i ̂  ° Executivo autorizado a incluir na Lei n° 6.430/2017 - PPA2018/2021 e alterações, na Lei n« 6.383/2017 - LDO de 2018 e alterações e na Lei n« 6 488/2017
Pinál íw c ® alterações, o Projeto n° 1.012 - Reforma da Quadra Externa do
Szef d;. SpIÍ"? de Esportes, e suas relativas naturezas de despesa, na Função 27 - Desporto eLazer, da Secretaria de Esportes e Lazer, conforme descrição abaixo:

Inclusão de Proleto:

1.012 - REFORMA DA QUADRA EXTERNA DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES

Inclusão de nova Funcional Proaramática na unidade 02.15.nn-

27.812.0019.1.012 - Reforma da Quadra Externa do Ginásio Municipal de Fsnnrtpg

02.00.00 - PODER EXECUTIVO
02.15.00-SECRETARIADE ESPORTES E LAZER
FUNÇÃO: 27 — Desporto e Lazer
SUBFUNÇÃO: 812 - Desporto Comunitário
PROGRAMA: 0019 - Gestão Humanizada do Esporte
ATIVIDADE: 1.012 - Reforma da Quadra Externa do Ginásio Municipal de Esportes

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

NOVENTaI^Nw! C^NTAVOsf «^^^ROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E
Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados

UM SESslN?AfoiTOyNSsT^^ ̂ ^ ^
i« I atendimento das despesas no exercício corrente, das dotaçõesincluídas no artgo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, através da

cie Orçamento, crédito adicional especial de R$ 351.285,67
E UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA

t bb 11 CENTAVOS), conforme abaixo discriminado:

í.Ç-
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02.00.00 - PODER EXECUTIVO

FUNÇÃO- esportes E LAZERrUNCAO. 27 - Desporto e Lazer

PROrRMM°'nnío" ComunitárioATIVíDADE: 1.012- Reforma d^L^uadrf Extol^Sinásio Municipal de Esportes
ti fo fão: : Inslalags I o°5 R$ 93.443,99

R$ 257.841,68

coberto conforme especificado aba?xa^''^'°"^' ^^^oOzado no artigo 2° desta Lei, será

quarenta E TR°Ês"R^^ri'^SvlNTE''NOrc^^^^^^ QUATROCENTOS E
especificados no art. 43, § 1«, inciso ill, da Lef Federal 7 hmediante anulação parcial da dotação abaixo, consubstanciada no orçar^el correnS:°
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER02.15.00 27.122.0019.2.056 / 3.1.90.11.00 Ficha 727 Fonte: 01 93.443,99

OITOCENTOS E Q°UARENTrE'uM%'lAfs ^ CINQÜENTA E SETE MIL,
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO conforme Contrato de R ° CENTAVOS) provenientes defirmado com a União Federal,%r interSo do °Srb^o Spo% " «3^3S2/2016/ME/CA,XA

no P.P.A. - Piano Pldrianua?e^Lao°^lerde dÍSz^^^ efetuadas concomitantementeLei ae uiretrizes Orçamentarias, para o exercício corrente.

necessário, através de Delireto do°ExecutilTM^^ suplementadas, se
ART. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Birigui, aos vinte e quatro de janeiro de dois mil e dezoito.

VALDEIMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1® SECRETÁRIO.

JOSJE LUÍS BUCHALLA
ViCE-PRESlDENTE.


